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Conheça o Banco do Conhecimento do PJERJ e acesse o conteúdo disponibilizado – legislação,  

jurisprudência, doutrina,      Revista Interação e muito mais.  

Edital

EDITAL  TJ/SETOE N.  1 - Comunica  aos  Juízes  de  Direito  das 
Comarcas  da  Capital  e  do  Interior,  titulares  regionais  e  Juízes 
Vitaliciandos  que  se  encontra  aberta  a  inscrição  para  atuação  no 
plantão  judiciário,  durante  um  quadrimestre,  nos  meses  de  junho, 
julho, agosto e setembro
 

Fonte: site da TJERJ

(retornar ao sumário)

Notícia do STF

Ministro  garante  requerimento  de  aposentadoria  especial  a 
servidores que trabalham em condições insalubres
 
O  ministro  Eros  Grau  deu  provimento  parcial  ao  Mandado  de 
Injunção nº 824 para, reconhecendo a falta de regulamentação do 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBBCLE66&LAB=BIBxWEB&AMB=INTER&TRIPA=948%5E2009%5E1&PAL=&JUR=ESTADUAL&ANOX=2009&TIPO=948&ATO=1&START=
http://www.tj.rj.gov.br/dgcon/dg_conhecimento.htm
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artigo  40,  parágrafo  4º,  da  Constituição  Federal,  permitir  a 
servidores  públicos  que  trabalhem em condições  insalubres  de 
obterem a aposentadoria especial prevista na Lei 8.213/1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social.
 
O MI  foi  impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder 
Judiciário  e  Ministério  Público  da  União  no  Distrito  Federal.  A 
decisão  do  ministro  Eros  Grau  guarda  analogia  com  decisões 
semelhantes tomadas pela Corte em diversos outros mandados 
de injunção (MIs 795, 670, 708, 712 e 715). O MI é cabível nos 
casos  de  omissão  do  Poder  Legislativo  na  regulamentação  de 
dispositivos constitucionais, como é o caso do artigo 40, parágrafo 
4º, CF.
 
Esse  dispositivo  veda  a  adoção  de  requisitos  e  critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores 
públicos, excetuando, entretanto, aqueles que exercem “atividades 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidos em lei complementar”.
 
A aposentadoria  especial  consiste  no recebimento de 100% do 
salário de benefício. Entretanto, para obtê-la, o candidato terá de 
provar, além do tempo de serviço necessário para aposentar-se, 
também “o  tempo de  trabalho  permanente,  não  ocasional  nem 
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física, durante o período mínimo fixado (art. 57 da 
Lei  8.213/91),  bem  como  a  exposição  aos  agentes  nocivos 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 
à  saúde  ou  à  integridade  física,  pelo  período  equivalente  ao 
exigido para a concessão do benefício.
 
Processo: MI.824
Leia mais...

 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Súmula do STJ sobre investigação de paternidade pode virar lei
 
O  reconhecimento  da  presunção  de  paternidade  quando  houver 
recusa  de  suposto  pai  em  submeter-se  a  exame  de  DNA  ou  a 
qualquer outro meio científico de prova, quando estiver respondendo 
a processo de investigação de paternidade, pode vir a tornar-se lei. 
A proposta, parte de um projeto de lei  da Câmara aprovado pela 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=108309


Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal 
na  última  semana,  pode  tornar  lei  entendimento  já  pacificado  no 
Superior Tribunal de Justiça. 
 
A questão está sumulada no Tribunal desde 2004. A súmula 301, 
publicada  em  novembro  daquele  ano,  determina:  em  ação 
investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de 
DNA induz presunção "juris tantum" de paternidade. 
 
O projeto modifica a Lei n. 8.560/1992, que regula a investigação de 
paternidade dos filhos havidos fora do casamento. Segundo essa 
legislação,  em  registro  de  nascimento  de  menor  apenas  com  a 
maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral 
do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residência 
do  suposto  pai,  visando à  verificação oficiosa  da  legitimidade  da 
alegação.  Se o suposto pai  não atender,  no prazo de 30 dias, a 
notificação judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá 
os autos ao representante do Ministério Público para que intente, 
havendo  elementos  suficientes,  a  ação  de  investigação  de 
paternidade. A proposta é inserir novo dispositivo pelo qual a recusa 
do hipotético pai em fazer os exames passa a ser considerada como 
admissão da paternidade. 
 
Processo: REsp 135361; Resp 256261; REsp 460302 e REsp 55958
Leia mais...
 
Necessidade de perícia pode levar à Justiça comum ação penal 
iniciada em Juizado Especial 
 
A necessidade de prova pericial pode levar à Justiça comum ação 
penal  aberta  em  Juizado  Especial.  Para  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  o  procedimento  de  perícia  não  se  harmoniza  com  os 
princípios de informalidade, rapidez e simplicidade que orientam os 
ritos dos Juizados Especiais. 
 
O  caso  julgado  trata  de  conflito  de  competência  entre  a  Justiça 
estadual comum e a especial penal mineiras. Na instrução criminal 
no  Juizado  Especial,  a  mãe  do  acusado  apresentou  documentos 
sustentando a insanidade mental  dele. Caso validada, a alegação 
levaria à inimputabilidade, isto é,  o réu, mesmo que culpado, não 
poderia ser responsabilizado por não ter a capacidade de entender a 
ilicitude de seu ato ou de determinar-se a não praticá-lo em razão 
desse  entendimento.  A  acusação  é  pela  contravenção  de 
importunação ofensiva ao pudor. 
 
O juiz inicial decidiu, então, remeter o processo à Justiça comum, 
em razão da complexidade do procedimento de perícia. Mas o juiz 
de Direito da 4ª Vara Criminal de Juiz de Fora entendeu que, como 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92016


já  havia  ocorrido  a  instrução  da  ação  penal  e  a  instauração  da 
jurisdição no juizado especial, o processo deveria continuar ali. Para 
o juiz, não haveria contradição entre os procedimentos de perícia 
sobre sanidade mental e o rito sumaríssimo do Juizado Especial, o 
que o levou alegar  conflito  de competência  perante o tribunal  de 
justiça local, que remeteu o incidente ao STJ. 
 
Para o ministro Og Fernandes, mesmo que a lei estabeleça que a 
complexidade do caso deva ser analisada antes do oferecimento da 
denúncia,  se  ela  já  ocorreu  e  há  necessidade  de  medida  mais 
complicada – como o incidente de insanidade –, a situação justifica o 
deslocamento da competência para a Justiça comum, para que se 
alcance a finalidade e os princípios dos Juizados Especiais. 
 
O ministro citou ainda doutrina para sustentar que não há prejuízo 
ao acusado nesse deslocamento de competência, porque tanto o rito 
sumário quanto o ordinário – ambos da Justiça comum – são mais 
amplos que o sumaríssimo – dos Juizados Especiais.
 
Processo:CC.102723
Leia mais...
 

Imposição  de  regime mais  grave  do  que  a  pena  aplicada  ao 
condenado exige motivação idônea 
 
A imposição de regime mais grave do que a pena aplicada ao réu 
exige motivação idônea e não pode ser realizada apenas com base 
na opinião de quem decide. Esse posicionamento foi reiterado pela 
Quinta  Turma  no  julgamento  de  um  habeas-corpus  com  pedido 
liminar impetrado por um homem condenado por roubo no Rio de 
Janeiro. 
 
O acusado foi sentenciado pelo juízo de primeira instância a uma 
pena de seis anos e nove meses de reclusão.  Para aplicar esse 
total, maior do que o mínimo previsto na legislação, o juiz levou em 
consideração a existência no caso de duas causas de aumento de 
pena: emprego de arma e concurso de agentes. 
 
Inconformada  com  a  decisão,  a  Defensoria  Pública  apelou  ao 
Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro.  A  Corte  fluminense 
reconheceu  a  existência  de  erro  na  sentença  e  a  reformou  por 
entender  que  a  pena  base  foi  fixada  acima  do  tempo  mínimo 
previsto  em lei.  No  entendimento  dos  desembargadores,  como o 
acusado  era  réu  primário  e  tinha  bons  antecedentes,  sua  pena 
deveria ser fixada no mínimo (quatro anos, na hipótese de roubo), 
acrescida das causas de aumento de pena. 
 
O resultado da reforma realizada pelo TJRJ foi a redução da pena 
para  cinco  anos  e  seis  meses.  Mas,  embora  fosse  favorável  ao 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92018


acusado, a Defensoria Pública decidiu questionar também a última 
decisão. O meio escolhido foi o ajuizamento do habeas corpus com 
pedido liminar  no STJ.  O fundamento da ação foi  que a decisão 
configurava constrangimento ilegal ao réu. 
 
O relator destacou que a jurisprudência do STJ é toda no sentido de 
que  o  patamar  aplicado  ao  aumento  da  pena  deve  ser 
fundamentado em dados concretos que justifiquem tal  medida.  O 
critério a ser utilizado, sustenta o ministro, deve ser o subjetivo “por 
ser  mais  favorável  e  obedecer  ao  princípio  constitucional  da 
individualização da pena”. 
 
A decisão do STJ também modificou o regime de cumprimento de 
pena  que  havia  sido  imposto  ao  réu  pela  Justiça  fluminense:  o 
fechado. Para os ministros da Quinta Turma, o regime fechado foi 
estabelecido apenas com base na opinião abstrata dos juízes. Esse 
entendimento, segundo o ministro relator, é contrário ao observado 
pelo STJ, que tem posição no sentido de que, se o réu é primário e 
as circunstâncias judiciais são favoráveis, não se justifica a fixação 
de regime mais grave. 
 
A liminar concedida ao réu pela Quinta Turma modifica o regime de 
cumprimento de pena para semiaberto e abaixa para 1/3 o patamar 
de aumento da  pena,  que foi  reduzida  para  cinco  anos e quatro 
meses. O mérito do habeas corpus será julgado pelo colegiado em 
data ainda a ser definida.
 
Processo:HC.121625
Leia mais...
 
Processo Originário: 2008.050.05037
Leia mais...
 

Sexta Turma do STJ dispensa laudo psicológico para obtenção 
de progressão de regime 
 
A Sexta Turma restabeleceu a progressão do regime prisional de um 
sentenciado, de fechado para o semiaberto, reformando a decisão 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que tinha revogado o 
benefício.  A decisão do TJRS havia sido fundamentada em laudo 
psicológico que destacou a baixa tolerância dele à frustração. 
 
A  defesa do sentenciado,  no decorrer  da execução de sua pena 
restritiva  de  liberdade,  requereu progressão para  regime prisional 
mais  brando,  tendo  o  juízo  de  primeiro  grau  acolhido  o  pedido. 
Inconformado,  o  Ministério  Público  estadual  interpôs  agravo  em 
execução e o TJRS revogou a decisão que concedera o benefício. 
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O Tribunal local indeferiu a progressão considerando que o laudo 
psicológico  havia  concluído  que  a  estrutura  de  personalidade  do 
detento  demonstraria  haver  propensão  de  reiterar  sua  conduta, 
“principalmente frente  a  objetos  de  frustração que o  impeçam de 
chegar a seus objetivos”. A defesa recorreu, então, ao STJ para que 
fosse restabelecida a progressão de regime. 
 
Para o ministro Nilson Naves, relator, a decisão do TJRS fundou-se 
somente  na  imprescindibilidade  do  exame  psicológico  –  ou 
criminológico  –,  não  existindo  razões  suficientes  para  afastar  os 
motivos que levaram o juiz da execução a conceder o benefício da 
progressão ao réu. 
 
“Ora,  se  não  está  o  magistrado  vinculado  a  laudos  –  é  o  que 
disciplina o artigo 182 do Código de Processo Penal –, lembrando 
eu  que  as  decisões,  principalmente  na  esfera  penal,  devem  ser 
fundamentadas,  ainda mais quando se indeferem, como no caso, 
benefícios previstos na lei, não vejo como possa subsistir o acórdão 
de origem, que entendeu ser imprescindível considerar os pareceres 
técnicos elaborados para avaliar o merecimento do apenado a obter 
o benefício da progressão de regime’, afirmou o ministro. 
 
Processo:HC.126640
Leia mais...
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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Jurisprudência
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Revista

 
Revista Eletrônica Interação n. 27 
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